 LEI Nº. 2.083/2012
Altera o valor do auxilio concedido aos servidores Agentes Comunitários de Saúde (ACS), instituído pela Lei Municipal Nº. 1982 de 13 de outubro de 2010 e dá outras providencias. 

PEDRO EVERLING, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o valor do auxílio concedido aos servidores Agentes Comunitários de Saúde (ACS), instituído pela Lei Municipal Nº. 1982/2010. 
Art. 2º. O valor do auxilio de que trata o artigo primeiro desta lei fica fixado em R$249,00 (duzentos e quarenta e nove reais) a partir de 1º de abril de 2012.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão as contas de dotações orçamentárias próprias constantes da Lei de Orçamento do exercício de 2012. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 10 de abril de 2012.
PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
